
Prefeitura Municipal de Umuarama 

   

Estado do Paraná 

DECRETO mo 	080 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando 
outras providâncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO pAR.01.1  no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 

'Municipal 11.9. 1588, de 10 de dezembro de 1991. 

DECRETA: 	o 

Art. lg. Fica aberto no corrente exercício finapceiro 
Crédito Adicional Suplementar no valor de C4.27.250.000,00 (vinte e 
sete milhSes, duzentos e cinquenta mil cruzeiros), para reforço das 
Seguintes dotaças do orçamento vigente: 

0700 
0704 

0704.10573161.036 
357/4.2.1.0.00 

- SECRWRIA DE OBRAS URBANISMO 
- Divisa() de Eàbitaião 
- Programa de Mutiroes Habitacionais 
- Aquisição de Im(Sveis... 	 

 

5.250.000,00 

0800 
0802 

0802.08421882.054 - 

410/3.2.5.3.00 - 

- SECRETARIA DE EDUCAQX0 
- Divieko 	de Ensino"m 

Manutençgo do Ensino de Primeiro 
Grau 
Salário Familia......... * 	 10.000.000,00 

1200 - 
1203 - 

1203.16915732.089 - 
669/3.1.3.2.00 - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS TjBLICOS  
Divisão de ServiUe Especiais 
Sinalização de Vias Urbanas 
Outros Serviços e Encargos....... 	12.000.000,00  
TOTAL. 	. 	. . . . . . . . . 	27.250.000,00 

Art. 2Q. Para cobertura do crédito aberto no artigo an 
tenor, ficam reduzidas parcia3mente as seguintes dotaçOes do 	orça 
mento vigente: 

0700 - SECÊETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0703 - Divisão de Edificaçoes  

0703.08462241.023 Construçao do Centro Esportivo 
327/4.1.1.0.00 

0802.08421882.054 - 
0802 
0800 - SECRETARIA  DE EDUCA(g0 

Manutenção do Ensino de 
Divie= 	Ensino 

Prime ito 
Grau 

411/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanen,- 
	. 10.000.000,00 

- Obra e Tnstala Se _ 	s.............. 5.250.000 00 
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1200 — SECRETARIA DE SERVI -OS PÚBLICOS 
1202 — Divisa() de Serviços Urbanos 

1202.10603251.044 — Aquisio de Verculos e Equipamen-
tos para a Secretaria de Serviços 

588/4.1.2.0.00 . Equipamentos e Material Permanenm. 
te,... 1141.4•41.**441, 404ááll.WSWI***11W 12.000.000 00 

 

27.250.000,00 

Art. 32. Revogam—se s disposiç3es em contrário. 
PAÇO DMICIPALI  aos 	de março de 1992. 

JOSÉ LUIZ 172 MORAES 
Secretário de Administração 
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